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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.837, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar,  por
s u p e r á v i t ,  n o  v a l o r  d e
R$1.127.212,57  (Um  milhão,
cento e vinte e sete mil, duzentos
e doze reais e cinquenta e sete
centavos).

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e, considerando a Lei Orçamentária Anual n° 6.379,
de 19 dezembro de 2023, nos termos do artigo 6º;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor de R$1.127.212,57 (Um milhão, cento e vinte e sete
mil, duzentos e doze reais e cinquenta e sete centavos),
destinado  a  reforçar  as  dotações  orçamentárias  do
orçamento vigente a seguir:
CRÉDITO(S)

PROGRAMAÇÃO FICHA
FONTE
DE
RECURSO

C. A. VALOR (R$)

02.06.02.10.305.0076.2297.3.1.90.11 501 95 303.004 19.000,00
02.06.02.10.302.0085.2292.3.3.71.39 480 95 302.013 48.783,00
02.06.01.10.301.0075.2094.3.3.90.32 364 92 801.016 1.410,34
02.06.02.10.302.0085.2281.3.3.90.39 472 95 800.007 1.198,94
02.06.02.10.301.0084.2112.3.3.90.39 420 95 301.001 5.260,80
02.06.02.10.301.0084.2277.3.3.90.30 423 92 301.001 210,78
02.06.02.10.301.0084.2289.3.3.90.30 432 92 801.008 1.279,09
02.06.01.10.301.0075.2094.3.3.90.39 366 91 312.000 2.470,31
02.06.02.10.302.0085.2282.3.3.90.30 473 92 801.002 2.873,90
02.06.02.10.301.0084.2288.3.3.90.30 431 95 305.002 9.220,50
02.06.02.10.301.0084.2290.3.3.90.39 434 92 801.009 40.000,00
02.06.02.10.301.0084.2291.4.4.90.52 435 92 801.010 2.979,99
02.06.02.10.302.0085.2118.3.3.90.39 451 95 302.001 420.456,31
02.06.01.10.304.0077.2203.3.1.90.11 393 91 320.000 24.137,96
02.06.02.10.305.0076.2297.3.1.91.13 502 95 303.004 5.598,49
02.06.02.10.301.0084.2278.4.4.90.52 424 95 800.001 733,61
02.06.02.10.302.0085.2294.3.3.90.39 484 95 302.014 21.784,03
02.06.02.10.301.0084.2112.3.3.90.30 419 95 301.001 10.000,00
02.06.01.10.301.0075.2094.4.4.90.52 374 91 120.000 8.540,43
02.06.02.10.301.0084.2288.3.1.90.11 430 95 305.002 40.000,00
02.06.02.10.301.0084.2283.3.3.90.32 425 92 801.003 8.172,84
02.06.02.10.302.0085.2292.3.3.90.39 481 95 302.013 175.383,51
02.06.02.10.302.0085.2294.3.3.50.39 483 95 302.014 20.000,00
02.06.02.10.301.0084.2290.3.3.90.30 433 92 801.009 60.000,00
02.06.02.10.302.0085.2279.4.4.90.52 471 95 800.002 176.748,43
02.06.02.10.302.0085.2288.3.3.90.39 479 92 801.007 20.969,31
02.06.02.10.305.0076.2297.3.1.90.11 501 95 303.004 19.000,00
02.06.02.10.302.0085.2292.3.3.71.39 480 95 302.013 48.783,00
02.06.01.10.301.0075.2094.3.3.90.32 364 92 801.016 1.410,34
02.06.02.10.302.0085.2281.3.3.90.39 472 95 800.007 1.198,94

02.06.02.10.301.0084.2112.3.3.90.39 420 95 301.001 5.260,80
02.06.02.10.301.0084.2277.3.3.90.30 423 92 301.001 210,78
02.06.02.10.301.0084.2289.3.3.90.30 432 92 801.008 1.279,09
02.06.01.10.301.0075.2094.3.3.90.39 366 91 312.000 2.470,31
02.06.02.10.302.0085.2282.3.3.90.30 473 92 801.002 2.873,90
02.06.02.10.301.0084.2288.3.3.90.30 431 95 305.002 9.220,50
02.06.02.10.301.0084.2290.3.3.90.39 434 92 801.009 40.000,00
02.06.02.10.301.0084.2291.4.4.90.52 435 92 801.010 2.979,99
02.06.02.10.302.0085.2118.3.3.90.39 451 95 302.001 420.456,31
02.06.01.10.304.0077.2203.3.1.90.11 393 91 320.000 24.137,96
02.06.02.10.305.0076.2297.3.1.91.13 502 95 303.004 5.598,49
02.06.02.10.301.0084.2278.4.4.90.52 424 95 800.001 733,61
02.06.02.10.302.0085.2294.3.3.90.39 484 95 302.014 21.784,03
02.06.02.10.301.0084.2112.3.3.90.30 419 95 301.001 10.000,00
02.06.01.10.301.0075.2094.4.4.90.52 374 91 120.000 8.540,43
02.06.02.10.301.0084.2288.3.1.90.11 430 95 305.002 40.000,00
02.06.02.10.301.0084.2283.3.3.90.32 425 92 801.003 8.172,84
02.06.02.10.302.0085.2292.3.3.90.39 481 95 302.013 175.383,51
02.06.02.10.302.0085.2294.3.3.50.39 483 95 302.014 20.000,00
02.06.02.10.301.0084.2290.3.3.90.30 433 92 801.009 60.000,00
02.06.02.10.302.0085.2279.4.4.90.52 471 95 800.002 176.748,43
02.06.02.10.302.0085.2288.3.3.90.39 479 92 801.007 20.969,31
Total (R$) 1.127.212,57

Parágrafo único.  Os  recursos  para  suportar  essas
despesas no valor de R$1.127.212,57 (Um milhão, cento e
vinte e sete mil, duzentos e doze reais e cinquenta e sete
centavos),  ocorrerão  por  superávit  financeiro,  nos  termos
do art. 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art.  2º  Fica  a  Unidade  Gestora  de  Finanças  e
Arrecadação  encarregado  de  realizar  as  alterações  e
ajustes necessários nos demonstrativos e anexos da Lei do
Plano Plurianual  nº  5.864 de 15 de dezembro de 2021,
quadriênio  2022/2025,  Lei  das  Diretrizes  Orçamentárias
6.490, de 30 de agosto de 2024 (LDO) e Lei Orçamentária
Anual nº 6.512, de 12 de dezembro de 2024 (LOA).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 26 de março de 2025.

São José do Rio Pardo, 26 de março de 2025.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 7.838, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

Aprova o Plano Municipal de Contingência das Arboviroses Urbanas 

2025/2026, e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da administração pública, 

notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a promoção e proteção da saúde pública, que envolve o 

monitoramento constante de doenças e agravos à saúde, a coleta e análise de dados, bem 

como a implementação de ações preventivas e de controle; 

CONSIDERANDO que a Dengue, Chikungunya e Zika são arboviroses 

presentes principalmente em áreas tropicais e subtropicais, e têm sido motivo de apreensão 

para a população e o poder público em função dos impactos causados à saúde pública e à 

sociedade, em razão de epidemias recorrentes e do aumento de casos graves e óbitos; e 

CONSIDERANDO que o município de São José do Rio Pardo enfrentou a 

maior epidemia de sua série histórica, tendo mais de 6.000 (seis mil) casos confirmados e 09 

(nove) óbitos; 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Contingência das Arboviroses 

Urbanas 2025/2026 no Município de São José do Rio Pardo fazendo parte integrante deste 

Decreto. 

 

Art. 2º O plano a que se refere o art. 1° define-se como um conjunto de 

atividades relacionadas à Vigilância Epidemiológica e Entomológica, Controle da População 

do Vetor e Assistência Médica, cuja intensificação e integração devem resultar em maior 

eficiência e eficácia no controle das arboviroses no Município.  

 

§ 1º O Plano é composto por equipe intersetorial: 

I - Secretário Municipal de Saúde 

II - Vigilância Epidemiológica  

III - Vigilância Entomológica/Controle Vetorial  

IV - Vigilância Sanitária 

V - Atenção Primária  

VI - Assistência Laboratorial  

VII - Assistência Ambulatorial  

VIII - Assistência Hospitalar  

IX - Setores de Educação, Esporte e Cultura, Obras e Serviços, Agricultura e 

Meio Ambiente e Gestão Pública.  
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Art. 3º A Atenção Primária, a Assistência Laboratorial, a Assistência 

Ambulatorial e a Assistência Hospitalar são responsáveis: 

 

I - Pela suspeita e notificação das arboviroses à Vigilância Epidemiológica e 

pela Assistência Médica ao suspeito de acordo com estadiamento de risco constante no 

Protocolo de Atendimento dos Casos Suspeitos de Dengue, Chikungunya, Zika vírus e Febre 

Amarela (Anexo I); 

II - Pela capacitação das equipes das Unidades de Saúde (todas), na 

classificação de risco e manejo do paciente com suspeita das arboviroses (Anexo VI); 

III - Em garantir a resolutividade dos casos de arboviroses de sua área de 

abrangência (diagnóstico, manejo, acompanhamento e notificação) (Anexo I); 

IV - Pela previsão de insumos necessários (soro fisiológico e medicamentos, 

leitos hospitalares de retaguarda, poltronas para reposição volêmica e cartão de 

acompanhamento do paciente, e outros, utilizando como referência os parâmetros do Anexo 

I). 

 

Art. 4º À Vigilância Epidemiológica cabe atuar, nos termos descritos no 

Anexo II desta portaria. 

 

Art. 5º Ao Laboratório cabe atuar nos termos preconizados no Anexo III. 

 

Art. 6º À Vigilância Entomológica/Controle Vetorial cabe atuar conforme 

Anexo IV. 

 

Art. 7º À Vigilância Sanitária cabe a intervenção nos ambientes propícios à 

proliferação do vetor Aedes aegypti, conforme Anexo VI. 

 

Art. 8º Aos outros Setores da Prefeitura Municipal cabe: 

 

I - Participar efetivamente das atividades/reuniões da Sala Municipal de 

Situação das Arboviroses, assim como de ações conjuntas, de caráter rotineiro e/ou 

emergencial (arrastão, mutirão, intensificação e outros). 

II - Educação — Desenvolver em parceria com os demais segmentos, ações de 

caráter educativo continuado, para o desenvolvimento da cidadania responsável que se inicia 

desde a infância, com destaque para a prevenção das arboviroses.  

III - Assistência e Inclusão social — Desenvolver em parceria com os demais 

segmentos, ações de caráter preventivo junto aos beneficiários dos diferentes programas 

assistenciais, principalmente quanto à eliminação de criadouros para o vetor das arboviroses. 

IV - Saúde — Planejar conjuntamente, desenvolver e coordenar as ações de 

prevenção, controle e assistência às arboviroses, consideradas às legislações em vigor. 

V - Obras e Serviços — Destinação adequada de resíduos, em acordo com a 

legislação vigente, conservação e manutenção das instalações, vias e espaços públicos, 

evitando-se e eliminando possíveis criadouros para o vetor das arboviroses. 
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VI - Agricultura e Meio Ambiente — Preservar, manter e conservar o meio 

ambiente considerando-se a legislação em vigor e a prevenção das arboviroses. 

VII - Gestão Pública — Possibilitar que, os espaços públicos, vitrine da gestão 

municipal, mantenham-se livres de possíveis criadouros para o vetor; dar suporte para a 

elaboração e cumprimento de legislação que favoreça o controle das arboviroses: possibilitar 

recursos humanos, materiais, financeiros e de logística, para o desenvolvimento das ações de 

prevenção, controle e assistência às arboviroses, consonantes às diretrizes específicas de 

âmbito nacional, estadual e municipal. 

VIII - Esporte e Cultura — Desenvolver em parceria com os demais segmentos. 

ações de caráter preventivo junto aos beneficiários dos diferentes programas socioculturais, 

principalmente quanto à eliminação de criadouros para o vetor das arboviroses. 

IX - Assessoria de Imprensa — Divulgar e manter a sociedade civil atualizada 

e informada em relação à situação epidemiológica das arboviroses, nos contextos municipal, 

regional, estadual e nacional, e, participar de campanhas, eventos, reuniões e outros, 

socializando as informações e cumprindo seu papel de agente de mudanças. 

X - Fiscalização — fazer cumprir o Código de Posturas Municipais, Lei nº 

2.121 de 19 de Dezembro de 1996, com ênfase para os Título II da Higiene Pública, Capítulos 

I (Disposições Gerais), Capítulo TI (Da Higiene das Vias Públicas), Capítulo HI (Da Higiene 

das Habitações), e, na Lei Municipal nº 4.459, de 06 de Março de 2015, Capítulo XI — Dos 

Animais Sinantrópicos; atuar conjuntamente com a Vigilância Sanitária e o Centro de 

Controle de Zoonoses Municipal em demandas que caracterizam o descumprimento da 

legislação municipal em vigor e coloquem em risco a saúde pública. 

 

Art. 8º A Assistência ao paciente suspeito de Dengue, Chikungunya, Zika 

vírus e Febre amarela seguirá o fluxo estabelecido no sistema de referência municipal e 

regional, conforme Anexo VII. 

 

Art. 9º As Unidades de Saúde ficam convocadas a participar de capacitação, 

destinada a garantir a efetiva implantação do Plano de Contingência das Arboviroses 2025-

2026, nas datas, horários e locais estabelecidos. 

 

Art. 10 Fica determinada a criação da Sala Municipal de Situação das 

Arboviroses, que será formada pela Secretaria Municipal de Saúde do Município e pelos 

setores elencados no art. 2º, § 1º. 

 

§ 1º O acompanhamento, revisões do plano e a solicitação dos ajustes 

necessários serão realizados pela Sala Municipal de Situação das Arboviroses, conforme 

Anexo IX. 

§ 2º As ações deverão ser realizadas com integração com o nível regional da 

Secretaria de Estado da Saúde (DRS-14, GVE XXVI, GVS XXVI, SUCEN Campinas e 

Instituto Adolfo Lutz). 

 

Art. 11 A população em geral deve manter suas residências sem criadouros 

para o mosquito vetor das arboviroses (Aedes aegypti), e, devem cooperar com os 

profissionais da área da saúde, que exercem a função de educação, orientação, controle de 

vetores e vigilância em saúde. 
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Art. 12 Em casos especiais, em um cenário de grande transmissão de 

arboviroses, poderá ser contratada empresa terceirizada para execução de nebulização, 

visando combater e interromper o vetor causador das arboviroses. 

 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São José do Rio Pardo, 26 de março de 2025. 

 

 

Marcio Callegari Zanetti 

Prefeito 

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

 

 

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.475, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas,  em  substituição,  para  a
docente cadastrada Sra. SANDRA
DIAS DA SILVA CONSANI.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Atribuir, em substituição, para a Sra. SANDRA

DIAS DA SILVA CONSANI, aulas de Arte, 34 horas aula/
semanais,  no  período  da  tarde  na  EMEB  “Zélia  Maria
Zanetti”, EMEB “José Carlos Gumieri”, Creche “Vera Elena
Maschieto  Simões”,  Creche  “Maria  Helena  Dessimoni”,
Creche “Natal Bortot” e Creche “Maria França Torres” desta
Prefeitura Municipal, no período de 24 de março de 2025 a
09 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 24 de março de 2025.

São José do Rio Pardo, 27 de março de 2025.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.476, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  contratação
temporária  da  Sra.  FERNANDA
CUNHA TORRES FARIA, para o
cargo  de  PROFESSOR  DE
INGLÊS.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de acordo
com o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal e com o Art.
175 e 176, inciso IV da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de
março de 2004;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica contratada temporariamente, através do

Concurso Público nº 01/2023, a Sra. FERNANDA CUNHA
TORRES FARIA,  pelo regime celetista,  para o cargo de
PROFESSOR DE INGLÊS desta Prefeitura Municipal de São
José do Rio Pardo, no período de 26 de março de 2025 a 08
de agosto de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 26 de março de 2025.

São José do Rio Pardo, 27 de março de 2025.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca=

contratado; PRE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=;
P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº  25/2024;  CA=  A2XR  COMERCIAL  LTDA;  PE=
07/2024; O = Sistema de Registro de Preços para futura e
eventual  aquisição  de  materiais  odontológicos  e
medicamentos, para atender a demanda das Unidades de
Saúde  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  Centro
Odontológico  de  São  José  do  Rio  Pardo;  P=  12  (doze)
meses; V= R$ 4.561,92 (quatro mil quinhentos e sessenta e
um reais e noventa e dois centavos); DA = 24 de junho de
2024;

Nº 25/2024;  CA= AIRMED LTDA; PE= 07/2024;  O =
Sistema  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
aquisição de materiais odontológicos e medicamentos, para
atender a demanda das Unidades de Saúde da Secretaria
Municipal de Saúde – Centro Odontológico de São José do
Rio Pardo; P= 12 (doze) meses; V= R$ 6.843,94 (seis mil
oitocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  noventa  e  quatro
centavos); DA = 24 de junho de 2024

Nº 25/2024; CA= ATHENA COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS MÉDICOS E  HOSPITALARES LTDA;  PE=
07/2024; O = Sistema de Registro de Preços para futura e
eventual  aquisição  de  materiais  odontológicos  e
medicamentos, para atender a demanda das Unidades de
Saúde  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  Centro
Odontológico  de  São  José  do  Rio  Pardo;  P=  12  (doze)
meses; V= R$ 685,44 (seiscentos e oitenta e cinco reais e
quarenta e quatro centavos); DA = 24 de junho de 2024

Nº  25/2024;  CA=  DENTAL  OPEN  -  COMÉRCIO  DE
PRODUTOS  ODONTOLOGICOS  LTDA;  PE=  07/2024;  O  =
Sistema  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
aquisição de materiais odontológicos e medicamentos, para
atender a demanda das Unidades de Saúde da Secretaria
Municipal de Saúde – Centro Odontológico de São José do
Rio Pardo; P= 12 (doze) meses; V= R$ 1.940,76 (um mil
novecentos e quarenta reais e setenta e seis centavos); DA
= 24 de junho de 2024

Nº 25/2024; CA= DIABÉTICOS LTDA EPP; PE= 07/2024;
O = Sistema de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de materiais odontológicos e medicamentos, para
atender a demanda das Unidades de Saúde da Secretaria
Municipal de Saúde – Centro Odontológico de São José do
Rio Pardo; P= 12 (doze) meses; V= R$ 37.813,50 (trinta e
sete mil oitocentos e treze reais e cinquenta centavos); DA
= 24 de junho de 2024

Nº 25/2024; CA= DL DENTAL LTDA EPP; PE= 07/2024;
O = Sistema de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de materiais odontológicos e medicamentos, para
atender a demanda das Unidades de Saúde da Secretaria
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Municipal de Saúde – Centro Odontológico de São José do
Rio Pardo; P= 12 (doze) meses; V= R$ 236,02 (duzentos e
trinta e seis reais e dois centavos); DA = 24 de junho de
2024

Nº 25/2024; CA= JULIANO DE COSTA LTDA EPP PE=
07/2024; O = Sistema de Registro de Preços para futura e
eventual  aquisição  de  materiais  odontológicos  e
medicamentos, para atender a demanda das Unidades de
Saúde  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  Centro
Odontológico  de  São  José  do  Rio  Pardo;  P=  12  (doze)
meses; V= R$ 1.368,00 (um mil trezentos e sessenta e oito
reais); DA = 24 de junho de 2024

Nº  25/2024;  CA=  K2  INDUSTRIA,  COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME; PE= 07/2024; O =
Sistema  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
aquisição de materiais odontológicos e medicamentos, para
atender a demanda das Unidades de Saúde da Secretaria
Municipal de Saúde – Centro Odontológico de São José do
Rio Pardo; P= 12 (doze) meses; V= R$ 2.908,50 (dois mil
novecentos e oito reais e cinquenta centavos); DA = 24 de
junho de 2024

Nº  25/2024;  CA=  MÁXIMA  DENTAL  IMPORTAÇÃO,
E X P O R T A Ç Ã O  E  C O M É R C I O  D E  P R O D U T O S
ODONTOLÓGICOS LTDA EPP; PE= 07/2024; O = Sistema de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
materiais odontológicos e medicamentos, para atender a
demanda das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal
de Saúde – Centro Odontológico de São José do Rio Pardo;
P= 12 (doze) meses; V= R$ 2.831,70 (dois mil oitocentos e
trinta e um reais e setenta centavos); DA = 24 de junho de
2024
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº
003/2023

A  Prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo
convoca  o  candidato  abaixo  classificado  no  PROCESSO
SELETIVO Nº 003/2023 para que compareça até o dia 03
de abril de 2025, das 12:00 às 17:00 horas, no Setor de
Recursos Humanos, à Praça dos Três Poderes, nº 1, Centro,
munido de seus documentos, para receber as instruções a
respeito de sua contratação.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF/SAD
CLAS.- NOME
5 --- RENATA APARECIDA FORTUNATO
Se o candidato não comparecer até o dia 03 de abril de

2025, será considerado desistente e sua vaga oferecida ao
candidato  subsequente  na  ordem  de  classificação,  em
futuras convocações. São José do Rio Pardo, 27 de março
de 2025. Marcio Callegari Zanetti - Prefeito.
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Por  lapso,  a  Portaria  nº  19.470 publicada no Diário

Oficial do Município na edição nº 1536, de 24 de março de
2025, apresentou erro de digitação no art. 2º, onde se lê:
“Secretaria  Municipal  de  Saúde  (SMS)”,  o  correto  é:
“Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Meio  Ambiente  e
Zeladoria (SMAMAZ)”.

Desta  forma,  a  republicamos  na  sua  integridade,
retificando  todos  os  atos  e  efeitos  produzidos  a  partir  da
publicação original.

PORTARIA Nº 19.470, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a constituição e
nomeação de Comissão Técnica
pa ra  acompanhamento  e
execução na contratação da
Revisão  do  Plano  Municipal  de
Saneamento Básico, Modalidades
Água,  Esgoto,  Drenagem  e
gerenciamento de Resíduos, e dá
outras providências.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art.  1º  Const i tu i r  Comissão  Técnica  para

acompanhamento e execução na contratação da Revisão
do  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico,  Modalidades
Água, Esgoto, Drenagem e gerenciamento de Resíduos.

Art.  2º  A Comissão  Técnica  de  que  trata  o  artigo
anterior será composta pelos seguintes membros:

- João Pedro da Silva – Superintendência Autônoma de
Água e Esgoto (SAERP);

-  Yasmin Pardim Macacari  –  Secretaria Municipal  de
Obras e Serviços (SMOS);

- Renata Lourenço Barbosa – Secretaria Municipal de
Agricultura, Meio Ambiente e Zeladoria (SMAMAZ).

Art.  3º  A  designação  para  função  de  membro  da
comissão não será gratificada.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 19.458, de 10 de
março de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 24 de março de 2025.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
ERRATA
Por  lapso,  a  Portaria  nº  19.473 publicada no Diário

Oficial do Município na edição nº 1536, de 24 de março de
2025, apresentou erro de digitação no art. 1º, onde se lê:
“22 de julho de 2025”, o correto é: “18 de julho de 2025”.

Desta  forma,  a  republicamos  na  sua  integridade,
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retificando  todos  os  atos  e  efeitos  produzidos  a  partir  da
publicação original.

PORTARIA Nº 19.473, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
aulas,  em  substituição,  para  a
docen te  cadas t rada  S ra .
P R I S C I L A  F E R R A R I  D E
OLIVEIRA  E  SILVA.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º  Atribuir, em substituição à professora titular

Sra. Estela de Fátima Ferlin André, para a Sra. PRISCILA
FERRARI  DE  OLIVEIRA  E  SILVA,  aulas  de  Educação
Básica I, 31 horas aula/ semanais, no período da manhã na
Creche “Gilda Maria Zanetti” desta Prefeitura Municipal, no
período de 24 de fevereiro de 2025 a 18 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 24 de fevereiro de
2025.

São José do Rio Pardo, 24 de março de 2025.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

 

 

EDITAL PÚBLICO 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – SP, pessoa jurídica de direito público, 

sediado à Praça Dos Três Poderes, 01, Centro, nesta cidade, a fim de cumprir a Lei Municipal 

n° 3.628/10, que dispõe sobre a sobre taxa de limpeza pública de terrenos baldios no Município, 

vem NOTIFICAR, por Edital Público, o proprietário do imóvel relacionado abaixo para efetuar 

a limpeza do terreno, sob pena de aplicação de taxa e multa, nos termos do artigo 3º, inciso II, 

da Lei nº 3.628/10: 

Proprietário Endereço Obrigação Prazo 

Luis Antõnio Marquitti Rua Nelson Avila Ribeiro, 

Cadastro 9041, Parque São 

Domingos 

Limpeza de terreno 7 dias 

O proprietário terá prazo de 07 (dias), contados a partir da publicação do edital, para efetuar a 

limpeza do terreno (Artigo 4º da Lei nº 3.628/10).  

Não havendo providências, a Prefeitura Municipal, através do setor competente, procederá a 

seu critério a limpeza do respectivo terreno, cobrando as despesas decorrentes do ato, no valor 

de 0,015 UFM para cada metro quadrado de terreno (Artigo 6º da Lei nº 3.628/10).  

 

Notificações
Notificações
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Editais
Editais

Retificação
Retificação

ERRATA: Informamos que na edição nº 1538 publicada
ontem, 26 de março, deve-se desconsiderar a quantidade
aulas  do  quadro  da  página  8.  Segue  abaixo  o  quadro
contendo as informações corretas:

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Resolução Secretaria Municipal da Educação - SME nº
01, de 27 de março de 2025.

A Secretária Municipal da Educação do Município de
São José do Rio Pardo, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento na Lei Federal nº 9394/96 e nos termos da
Indicação CEE 13/97.

Resolve:
Art.1°  A  homologação  dos  Planos  Escolares  das

seguintes unidades de Educação do Município de São José
do Rio Pardo para o ano de 2025:

EMEB “Profª. Ada Parisi”
Creche São Paulo”
Creche/EMEB “Gilda Zanetti Mansano”
Art.2°  Essa  homologação  e  publicação  entram  em

vigor na data de sua publicação.
Mariana Panizza Ferreira da Silva Locatelli
Secretária Municipal da Educação

...........................................................................................................

IMP - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
IMP - Instituto Municipal de Previdência

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
TERMO ADITIVO Nº.: 004/2025
CONTRATO ORIGINAL Nº.: 006/2024
PROCESSO.: 004/2025
Contratada: BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL, sede

na Avenida Cristiano Machado,  1.682 – 12º andar,  salar
1201  a  1203,  Cidade  Nova,  Belo  Horizonte  -  MG
devidamente  inscrita  no  CNPJ  05.068.624/0001-64.
Representada  por:  Pedro  Antônio  Moreira  Filho  –  CPF:
089.311.546-07.

Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, CNPJ  00.526.975/0001-58,
sede na Rua Tarquínio Cobra Olyntho, 69, Vila Pereira São
José do Rio Pardo - SP. Representada por: Carlos Eduardo

Ventura Mustafé – CPF 332.570.058-65.
Objeto:  Serviços  técnicos  na  área  Atuarial  para  o

Instituto Municipal de Previdência de São José do Rio Pardo.
Vigência: 11/03/2025 a 11/03/2026
Valor do Contrato: R$ 1.665,64 (um mil seiscentos e

sessenta e quatro reais) mensais.
...........................................................................................................

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
TERMO ADITIVO Nº.: 005/2025
CONTRATO Nº.: 007/2024
PROCESSO Nº.: 005/2025
Contratada:  WEB  PAES  DESENVOLVIMENTO  LTDA,

sede na Rua México, 135, Parque Dom Pedro, Morro Agudo
-  SP  devidamente  inscrita  no  CNPJ  16.894.007/0001-34.
Representada  por:  Jardel  Ricardo  de  Paula  Paes  –  CPF:
049.992.298-03

Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, CNPJ  00.526.975/0001-58,
sede na Rua Tarquínio Cobra Olyntho, 69, Vila Pereira São
José do Rio Pardo - SP. Representada por: Carlos Eduardo
Ventura Mustafé- CPF: 332.570.058-65

Objeto: Contratação de empresa especializada para o
desenvolvimento  do  portal  IMP,  com  fornecimento  de
licença  de  uso,  suporte  técnico,  manutenção,  migração
hospedagem,  serviços  de  atualização,  produção  de  arte
para capa de notícias e desenvolvimento de sistema web
de retaguarda.

Vigência: 12/03/2025 a 12/03/2026
Valor do Contrato: R$ 628,93 (seiscentos e vinte e

oito reais e noventa e três centavos) mensais.
...........................................................................................................
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